Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 647/81

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, um Crédito Suplementar de CR$ 265.000,00 (Duzentos e sessenta e Cinco Mil Cruzeiros), nos Elemento e Unidade Orçamentária, abaixo especificados:

0301 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR PECUARISTA. 

	3000
	Despesas Correntes 
	
	

	3100
	Despesas de Custeio
	
	

	3130
	Serviços de Terceiros e Encargos
	
	

	3131/034
	Remuneração a Serviços Pessoais
	CR$
	180.000,00

	3131/035
	Remuneração a Serviços Pessoais P/C F.P.M
	CR$
	60.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	240.000,00


0401 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

MANUTENÇÃO DA REDE ENSINO

	3000
	Despesas Correntes 
	
	

	3100
	Despesas de Custeio
	
	

	3130
	Serviços de Terceiros e Encargos
	
	

	3132/047
	Outros Serviços e Encargos
	CR$
	5.000,00

	3132/048
	Outros Serviços e Encargos P/C F.P.M
	CR$
	20.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	25.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	265.000,00


Art. 2º - O Crédito suplementar  de que trata o artigo 1º, correrá por conta de anulação de saldos dos elementos e Unidades Orçamentárias abaixo especificadas e da Reserva de Contingência:

0301 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR PECUARISTA

	3000
	Despesas Correntes 
	
	

	3100
	Despesas de Custeio
	
	

	3110
	Pessoal
	
	

	3111/029
	Pessoal Civil
	CR$
	150.000,00

	3111/030
	Pessoal Civil – P/C – F.P.M
	CR$
	60.000,00

	3113/031
	Obrigações Patronais – P/C – F.P.M
	CR$
	30.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	240.000,00

	9000/156
	Reserva de Contingência
	CR$
	25.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	25.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	265.000,00


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 12 de Maio de 1981.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

